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Dispõe sobre a denominação do centro de    especialidades médicas no município de mário campos e dá outras providências.
AUTORES

Dr. Aleff Diego Santos de Oliveira, Daniela Agostinho, Sammatta Bleme, Wesley Batista, Reinaldo Magalhães, Pastor Marquinhos, Wilson Júnior, Isaías Silva, Nery Alves.


A Câmara Municipal de Mário Campos, Estado de Minas Gerais, por seus representantes legais, aprova, e a Prefeita Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado “CEM – Centro de Especialidades Médicas Hilda Moreira Campos” o equipamento público de saúde localizado no Município de Mário Campos/MG.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal adotará as providências necessárias para a devida identificação do equipamento, com a afixação de placas indicativas contendo a denominação ora instituída.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.









  









JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei tem por objetivo homenagear a ilustre cidadã Hilda Moreira Campos, figura de grande relevância para a história e desenvolvimento do Município de Mário Campos.

Nascida em 06 de maio de 1929, Dona Hilda construiu uma trajetória marcada pelo trabalho, dignidade e dedicação à família e à comunidade. Faleceu em 23 de novembro de 2023, aos 94 anos, deixando um legado de respeito e admiração entre todos que tiveram o privilégio de conhecê-la.

Moradora antiga da região, desde os tempos em que o território ainda pertencia ao município de Ibirité, Dona Hilda acompanhou de perto o crescimento e a transformação de Mário Campos, sendo parte viva dessa história.

Casada com Antônio Pinheiro Campos, constituiu uma família sólida, sendo mãe de 12 filhos, aos quais transmitiu valores fundamentais como respeito, honestidade e perseverança.

Ao longo de sua vida, Dona Hilda tornou-se referência entre os moradores, sendo reconhecida por sua generosidade, espírito acolhedor e contribuição social, deixando um legado que ultrapassa gerações.

Sua história se confunde com a própria história do município, sendo testemunha e participante das transformações sociais e comunitárias ao longo dos anos.

A denominação do Centro de Especialidades Médicas com seu nome representa um justo reconhecimento do Poder Público à sua trajetória e aos relevantes serviços prestados à comunidade, especialmente por se tratar de um equipamento diretamente ligado à promoção da saúde, área tão essencial à população.

Assim, contamos com o apoio dos nobres vereadores para a aprovação deste Projeto de Lei.
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